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ATA DA BBa. SESS~O, EM 27 DE OUTUBRO DE 1975 - SEGUNDA-FEIRA
PRESID~NCI A DO r-1HJI STR O TENEr-JTE-BRI Gl\DE I RO-DO-AR CARLOS. ALBER 

. TO HUET DE OLI VE I Rl\ SM-1Pí\I O. 1 

PROCURADOR-GERAL DO MINIST~RIO PÚBLICO DA UNI~O, JUNTQ ~ JUS-
TIÇA MILITAR: DR RUY DE LIMA"PESSOA. ~ · 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho• Valdemar 
Torres da Costa, Jurandyr de Bizarria Mamede, /\mar~lio LapAs 
Salgado, Nelson Barbosa Sampaio, Syseno Sarw.ento, Augusto Fra 
goso, Jacy Guimarães Pinheiro, Hélio Ramos de Azevedo Leite ~ 
RoBrigo Octávio Jordão Ramos, HonÓrio Pinto Pereira de Maga
lhaes Neto e Faber Cintra. 
Ausentes os Ministros Alcides Vieira Carneiro e Octávio José 
Sampaio Fernandes, com ~ausa justificada. 

~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Apelação julgada em Sessão Secreta, no dia 20.10.75-2a.f~ira: 

40.629- Minas Gerais. Relator.Mini~t~o Amarflio S~lgado. Re-
visor Ministro Sysano Sarmento. APELANTES: A Procura 
daria Militar da Auditoria da 4a. CJM; ~:2ós~ INACIIT 
MACHi\DO, soldado, ser\!indo no 4º Esq. de Cavalaria 
M2canizado, condenado a dois anos e um mês de recl~
sao, incurso no art. 240, § 5º; CARLOS ROGERIO SANT' 
ANA DE OLIVEIR~, soldado, serviDdo no mesmo Esquadroo, 
condenado a tres anos de reclusao, incurso no artigo 
240, §§ 4f2 e 5º c/c os arts. 70, letra ::L:l e 72,inci 
so I e~ pena acessÓria, pa=a ambos, de·expulsão dai 
Forças Armadas, prevista no art 98, inc. IV; - ALTAir 
MENDES DA COSTA, civil, condenado a oito meses de de 
tenç~o; e A~TONIO CARLOS DE OLIVEIRA, civil, c6ndeni 
do a quatro meses de detenção, incu:r.sos no' art. 254·;
§ Único, c/c o art. 240, § 2º, tudo do CPM. APELADA~ 
A Sentença do CPJ da Aud/4a. CJM, de 17 de setembro
de 1974, que condenou os apelantes e absolveu:- JOS~ 
PINTO DE CASTRO e DIRCEU FERREIRA, civis, do crime 
previsto no art 254; e ROGERIO LOVISI DE TOLEDO GUAL 
BERTD, soldado, servindo no referido Esquadrão,docrT 
me previsto no art. 322 c/c o art 70, letra 11 L;1

, tu:
do do CPM. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal a~o
lheu o apelo do MP, em porte, para cassar o Sursis 
concedido a ALTAIR MENDES DA COSTA e ANTONIO CARLOS 
DE OLIVEI11/\, negando· pro•Jimento aos apelos da Defase 
por maioria de votos. OS MINISTROS NELSON BARBOSA SA~ 

PAIO, HOrJ6rno HAGALHAES e HlLIO LEITE davam provimsn 
to ao apelo do MP para reformar a Sontença e conde ~ 
nar os soldados ALTAIR MENDES DA COSTA e ANTONIO CAR 
LOS DE OLIVEIRA a 1 ano de reclu3ãa, como incursos -· 
no art. 254 do CPM. O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES da
va provimento ao apelo do MP para condenar ALTAIRMEN 
DES DA COSTA, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRAjDIRCEU FER= 
REIRA e JOS~ PINTO.DE CASTRO a 1 ano de reclusão, co 
mo incursos no art. 254 do CPM. O MINISTRO RODRIGO -
OCT~VIO deu provimento ao apelo do MP para condenar 
ALTAIR MENDES DA COSTA, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA , 
DIRCEU FERREIRA e JOSf PINTO DE CASTRO a 1 ano de re 
clus;o, como incursos no art. 254 do CPM e dou provi 
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menta parcial ao apelo de CARLOS ROGERIO SAI';JT''Nl,_.DE 
OLIVEIRA para reduzir a pena a ele imposta .p~B me 
ses de prisão, tendo em vista o inc. I do a:rtl;72(pe:
na base 1 ano de reclusão com redução de 1/l)~(PRESI 
D~NCIA DO HINISTRO OLIVEIHA SAHPAIO). \_ -: 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÁO-

40.745 - Guanabara. Relator Ministro Sys~no Sarmento. Revisor 
Ministro Nelson B~rbosa Sampaio. APELANTE: OSNI RO -
DRIGUES, MN-MA-70.5084.3, servindo no Cruzador Taman 
daré, condenado a quatro meses de'prisão, incurso nÕ 
artigo 190~ § 1º, do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ 
da la. Aud/Mar., da la. CJM, de 21 de janoiro de 1975 
Adv. Ora. Lourdes Maria do Valle. - POR MAIORIA DE 
VOTOS 1 o Tribunal deu pro\limanto em parte aa~·a,r:i.Õfo-dr. 
"Defesa para reduzir a'pena para 3 meses de detenção, 
convFJrtida ,. a:n prisão .... o MINISTRO RODRI~O OCTÂVI O r E_ 
duzia para 2 meses. (NAO TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO 
OS MINISTROS JACY GUIMAR~ES PINHEIRO e WALDEMAR TOR
RES DA COSTA). 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.115 - Distrito Federal. Relator Ministro.Amarflio Salgado. 
REQUERENTES: SEBASTI~O GABRIEL BAILKO, ALEXANDRE AL
VES DE ALMEIDA, GERALDO TIBÚRCIO, ARLINDO CASSIMIRO, 
DIVINO RODRIGUES DE PAULA, JOS~ ALECRIM DE SOUZA, JO 
S~ GARCIA, CLÓVIS GUDJO e JOÃO FERREIRA GOMES, reque 
rem Correição Parcial nos autos do prccesso a que res 
ponderam na Auditoria da lla. CJM, a fim de que se = 
jam corrigid~s erros o-tumultos criadas pele CPJ de 

.Marinha daquela Auditoria, com declaração de nulida
de do julg~mento a que foram s~bmetidos. Advs.Dr~.E
lizabath F. Dinia M.Souto o Dr. Romulo Gonçalves.POR 
UNANIMIDADE, o iribunal n;o c~nheceu do pedido de Cor 
reiçâo. O fv1INISTRO IWDIUGO OCTÁVIO ressaltou a falta-· 
de providsnçias por parte da aucoridade. judiciária.
(N~O ASSISTIRAM AO RELATÓRIO OS MINISTROS JACY GUIMA 
RAES PINHEIRO e VALDEMAR TORRES OA COSTA). 

APELAÇÃO 

40.904 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres dé 
Costa. Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTES:A 
Procuradoria Militar da 2a. Aud/Ex da la. CJM e ERI
BALDO BISPO DOS SANTOS, soldado, servindo no 240 8!8 5 

condenado a um ano e dois meses do de~enç;o, incu~so 
no art 206, §§ 1º o 2a, .c/c o art 74, tudo do CPM. -
APELADA: A Sentença do CPJ da 2a. Aud/Ex.~ da la.CJM, 
de 27.de novembro do 1974. Adv.Lourival N. Lima- POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
Defesa e, POR MAIORIA, dou provimento ao apelo do MP 
para, reformando em parte a Sentença, cassar o Sursi[ 
OS MINISTROS FABER CINTRA e HELIO LEITE confirmavam t 
concessio do Surris; O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO votcl 
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no sentido de serem apuradas responsabilidades~!a foE_ 
ma ào que dispÕe o inciso 21 do art 40 da L_q'JM{~/ 

.... r·-r-
40.953 - Sao Paulo. Relator ['1inistro \rJaldemar Torres' da Costa 

Revisor Ministro Hon6rib Magalh;es. APELANT~i'A ~ro
curadoria Militar da 2a. A~d/2a. CJM. APELADA: A Sen 
tença do CPJ da 2a. Aúd/2a. CJM do 26 àe fevereiro -· 
do 1975, que absolveu: JOS~ CLAUDIO BARRIGUELLI, ABE
LARDO BLANCO FALGUEIRAS e JOS~ MIGUEL MARTINS VELOSO, 
do cEime previsto nos art. 14, 23 1 25 e 28; e CLARISSE 
GALVAO FIGUEIREDO, do crime previsto nos arts. 14,23 
e 25, tudo do DL 898/69. AdvsDrs. Paulo Ruy de Godoy 
e Maria Luiza Bierrenbach.(JULGAMENTO EM SESS~O SECn-
Tl\). ---------------··- ··-----. 

40.911- S~o Paulo. Relator Ministro Wa1demar Torres·da Costa~ 
Revisor Ministro Rodrigo Oct~vio. APELANTES: A Procu
radoria Militar dã la. Aud/2a. CJM e LU!Z MIGUE~ 003 
SANTOS, condenado a um ano de detençio, incúrso nc ar 
tigo 312 c/c o art 35, tudo do CPM. APtLADAr A Sent~~ 
ça do CPJ da la. Aud/2a. CJM, de 19 de meio do 1975.= 
Adv.Dr.Juarez Alencar. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
negou provimento ao apelo da Defosa e deu provi~ento 
ao apolo do MP para condenar LUIZ MIGUEL DOS SANTOS 
a 1 ano de reclusão e, consequentemente, cassar o 
Sursis. 

HABEAS-CORPUS 

31.469 - s;o Paulo. Relator Ministro Sylvio Moutinho~ Pacien~ 
te: HENRIQUE D1 ARAGONA BUSONE, aleganjo que se encun 
tra preso ilegalmente e incomunic~ve:, sen a comuni~ 
cação de prisao à autoridade judiciária competente, 
apontando como autoridades coatoras o Superintenden
te Regional do DPF e o Diretor do DOPS, ambos do [s .. 
tado às Sw Paulo e o Exmo. Sr. Cmt do !I Exército,pe 
de a concessão da ordem para que seja posto em libor 
dade~ Impetrante: Dr Elizabeth 8iniz Martins Souto.~ 
POR UNANIMIQADE, o Tribunal nio tomou conhRcimento 
face eo art~ 10-~o AI/5 e considerou prejudicada a 
Reprcaentaç&o.(NAU VOTARAM OS MINISTROS NELSON GARBO 
SA SAf1PAIO e BIZAnHIA r~Al'·lEDE). -

40.917 -

APELAÇÕES 

Mato Grosso. Relator Ministro Helio Leite. Revisor:
Ministro tJaldemar Torres da Cost~. APE:. .. ANTE: HM·li;;h 
ARISTIDES VALDEZ, soldado, so~vindo na 14a. Cia de In 
tendenciu, condenado a dois meses de impsdlm8nto, in-· 
curso no a r t • 1 O 3 , § 2 l1 , 1 e t r a 11 a n , do C P r~. A PELA o A: 
A Sentença do CJ do 18~ Grupo de Artilharia de.Campa
nha, de 20 de maio de 1975. Adv.Higa Nabukatsu.- Pon 
MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo da De
fesa~ confirmando a Sentença apelada. O i'HNISTRO RO
DRIGO OCTAVIOAdava erovimento parcial para reduzir a 
pena para 1 mas. (NAO VOTARAM OS MINISTROS NELSON BAn 
BOSA SAMPAIO, BIZARRIA MAMEDE e SYLVIO MOUTINHO). 
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40.829- Minas Gerais. Relator Ministio Helio Leite. 'Revisor: 
Ministro Valdamar Torres da Costa. APELANTE: ADAIR 
RAIMUNDO MARTINS, soldado, servindo no 10º Batalh;o 
de Infantaria, condenado a dez meses e vinte~dias de 
prisão, incurso no·art 187 c/c o art 72, inc. I, tu
do do.CPM. APELADA: A Sentença do CJ do 10º Batalh;o 
de I r.fante.ria, de 26 de março de 1975 •. Adv. Francioco 
Izentn. - POR UNANIMIDADE de votos, o Tribunal deu 
provimento em perto ao apelo da Defesa e, POR MAIDRir 
reduzi~ a pena para 7 meses. O MINISTRO RODRIGO OCTA 
VIO reduzia para 4 meses o 20 dias, tendo em vista Õ 
inciso I, do art 72, do CPM. (N~O VOTARAM OS MINIS
TROS NELSON GARBOSA SAMPAIO o SYLVIO MOUTINHO)-(N~O 
ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO BIZARRIA MAMEDE). 

40.976- Paran&. Rel3tor Mini~tro.Helio Leite. Revi~or Minist~. 
Waldemar Torres da Costa. APELANTE: ALCIDES MEDEIROSl 
soldado, servindo no 5º Grupo de Artilh5ria de Campa 
nha Autopropulsado, condonado a seis meses e dez diáf 
de pris~o, incurso n6 art 187 do CPM. APELADA: A 
Sentença do CJ do 5º Grupo de Artilharia d~ Campanh~ 
Autopropulsado, de 2 do julho do l975s Adv. Aurelino 
Gonçalves. - PO~ MAIORIA DE VOTOS, o T~ibunal ~GQOU 
provimento ao apelo da Defesa e confi:r.mou a Sentença 
apelada. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO deva provimento 
em perta ao apelo da Defesa p~ra reduzir a pona pa~~ 
4 meses e·? Bias, tendo em vista o inciso I, do art. 
72 do CPM.(N~O VOTARAM OS MINISTROS NELSON BARBOS~ 
SAMPAIO ~ V0LDEMAR TORRES DA COSTA). 

40.874 - Brasflia.DF. Relator Ministro Helio Leito. ROvisor~ 
Ministro Waldemar Torres da Costas APELANTES; ~ Pro
curadoria Militar da Aud/lla. CJM e JORGE SOARES,sol 
dudof servindo no Grupamento de FuzilG~ros Navais ~~ 
Brasllia, condenado a seis meses e q~inze dia~ de de
tenção, incurso no·art 188, inc. II c/c o art. 69,tu 
do do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da_Aud/lla.CJH 
de 7 ri6 maio de 1975. ndv. Silvio Guinarass. - POn 
UNANIMIDADE, o Tribunal dou provimento ao apelo do MP 
para, refo=mando a Sentença, conden~~ o apelante a 
8 meses de detenç~o, convertida em pris~o. (N~O VOTA
RAM OS MINISTROS NELSON GARBOSA SAMPAIO e SYLVIO MOU
THJHO). 

40.779 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimar;es'Pi
nheiro. Revisor Ministro H~lio Leite. APELANTES: SER 
GIO APARECIDO DA SILVA, condenedo a trgs anos o qua= 
tro meses de reclus~o; JOS~ CANDIDO BATISTA FEITOSA 
FILHO, condenado a seis anos do reclus~o, incursos 
no art 27 c/c o art 50, parág~afo Único, do DL 890/69 
com a susponsão dos direitos polfticos, pelo prazo 
de trgs anosi e TANIA MARIA CABRAL CORONA, que decl~ 
rada inimputavel, na forma provista no art 48 do CPM 5 

lhe foi imposta, como medida de segurança, a interna 
ç5o em Manic8mio J~dici~rio ou Casa de Cu~t6dia, pe= 
lo prazo de um aiw. APEUIDA: í\ SantBnça do CPJ da 
la.Aud/Aer da la. CJM, de 28 de janeiro de 1975.-Advs 
Nelton Feita!, Manuel de Jesus Soares e Fernando G. 
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Balsolls. - POR MAIOniA DE VOTOS, o Tribunal nogou 
provimento ao apelo da Defesa e confirmou a Sentença 
apelada. O MIN!STRD RODRIGO OCTAVIO nrlulava a partir 
da Sentença. (N;\0 VOTM(Afc1 OS MINISTROS NELSON BARBOSA 
SAMPAIO e SYLVIO MOUTINHO). 

40.789 - Paraná. Relator r~inistro l/aldemar Torres da Costa. ne 
visar Ministro Faber Cintra. APELANTES: JOS~ CARL03 
LORENS VILELA, LUIZ CARLOS DE CARVALHO, EDISON POMPI 
LIO CRUZ, G~LIO DE LIMA CUr.JHA, condenados a treze a-: 
nos e quatro meses de reclus;o; JO~O LEODORO MOREIRfl 
e OSVALDO SANTO DE CARVALHO, condenadcis a dez anos~ 
reclus;o,.incursos'no art. 27 do DL 898/69 c/c o art 
53 do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/5a.CJM, 
de 10 de fevereiro de 1975. Advs.Drs. Amilton Padi -· 
lha, Lincoln do Carmo Santos e Aurelino M. Gonçalves. 
POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou provimento ao 
apelo da Defesa o confirmou a Sentença de la. inst~n 
cia, aplicando-se aos condenados a pena acessÓria d.Õ 
suspens~o dos direitos pol!ticos por lO anos. OS MI
NISTROS WALDEMAR TORRES DA COSTA, JACY GUIMARTIES PI
NHEIRO, RODRIGO OCT~VIO e AUGUSTO FRAGOSO, davam pr~ 
vimento parcial ao apelo de EDISON POMPILIO CRUZ pa
ra redu?-ir a pena a elo imposta.para 11 anos e negan 
do provimento aos demais apelos. (N~O VOTARAM OS MI= 
NISTROS NELSON BARBOSA SAMPAIO e SYLVIO MOUTINHO). 

Na Sessão do dia 24 do corrente, o Tribunal resolveu consti
tuir a seguinte Comissão que o representar~ no VIIº CONGRESSO 
que a "Societó Intarnationale de droit pAnal militaire et de 
droi t de la guerra :1 realizará em ~)an-Rerr,o, Itália, em maio de 
1976: 

MINISTRO ALCIDES VIEIRA CARNEIRO 

MINISTRO SYSENO SARMENTO e 

MINISTRO AUGUSTO FRAGOSO 

No in!cio da Sessão, pelo Senhor Secretário, foi lido o seguir. 
te expediemte: - :l Associaç;o dos f'1agist rados Brasileiros - O f-· 
AMB/447 - Rio de Janoiro, 21 de outubro de 19?5. Senhor Presi 
dente: Como é do conhecimento de V. Exa., esta Associação,que 
congrega todos os magistrados brasileircs na defesa de seus 
interesses comuns, padece de grande dificuldade financeira. 
Isto porque, em face da extensão territorial de nosso pafs, é 
difÍcil, senão impossÍvel, aos seus associados recolherem, 
pontualmente, as suas mensalidades à AssociRção. Assim, tendo 
em vista obviar"tal situação e regularizá-la definitivamente, 
solicitamos a V. Exa. determinar o des~onto da mensalidade de 
Cr$20,00 a partir de janeiro pr6ximo, na folha de pagamento 
de todos ·os Senhores l"linistros (que com isso passarão a compor 
s~m exceção o quadro social da Associação dos Magistrados 
Brasileiros~, e Rrovidenciar a respectiva transferência para 
nossa conta bancária. Esta medida já foi adotada em alguns 
tribunais. Estamos certos da compreensão dos eminentes magis
trados que, seguramente, não se oporão ao desconto em folha 
de pagamento de sua contribuição e da imprescind!vel colabora 

- ' N -Çao de V.Exa. para que possamos unidos ofer~=er a Associaçao 
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do9 Magistrados Brasileiros os moias necessários à realização 
de seus fins. Solicitamos, outrossim, seja-nos enviada a rela 
ção nominal dos magistrados, para atualização do nossa·cadas~ 
tro. Aproveitamos a oportunidade para renovar a V. Exa. os 
protestes de elevada estima e distinta consideração. As)Dásem 
bargador Luiz Henrique Steele Filho - Presidente. - Exmo.sr: 
Brigadeiro Ministro Carlos Huet Sampaio - DD.Presidente do Su 
perior Tribunal Militar. ;1 • --

b) - OfÍcio datado de 21 de outubro de 1975,· em que o Exmo.Sr 
Ministro Djaci Falcão, Presidente do Supremo.Tribunal Federal, 
convida o Presidente e demais Ministros deste Tribunal para 
assistirem a homenagem que o Supremo Tribunal Federal presta
rá ao saudoso Ministro EDUARDO ESP!NOLA, em sessão plenária, 
no dia 6 de novembro vindouro, às 16 horas, comemorando a pas
sagem do centenário de seu nascimento. 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 153(AC) 

COR REI ÇAO PARCIAL 1.112 (/\C) -/\ud/ 4a. C Jr·1 (,C_Q!~_'!._!_~ _ _"r_~~-A_O._ . .l•}_I.Ji~.§J!~. 
lv_8_ L DE M/\ 'l_] O R~ E S __12.0_:_ç_ OS T fl) 

REVIS~O CRIMINAL l.ll2(AC/BM)-la./2a. 

REVISÃO CRIMINAL 1.133(AC/SM)-Aud/5a.proc.515/69-Adv.Adalbertc 
Harns. 

RECURSO CRIMINAL 4.974(/\C)-la/Aer.proc,6/75-Advs Helena Fraga 
e ~Jilson Mirza 

RECURSO CRIMINAL 4.982(AC)-Aud/7a. 

DESAFORAMENTO 25l(SS)-la/3a.proc,l8/75 

EMBARGOS 39.872(JP/HL)-2a/Ex.proc.l7/72-/\dvs A.Sussekind M. 
Rego e outros. 

EMBARGOS 40.210(SS/WT)-la./Ex.proc. fl-11/73-Adv.Arnaldo Silva 
Ferreira Lima. 

APELAÇÕES: 

40.852 ( JP/Hr~)-2a/Mar. pro c 28/72-C.I\dv. Tecia L. e Silva e 
outro (COM JULGAMENT.Q.ll.A·RÇ}\DO. _ _PA_RA O DI_fL5.XI.75-4a f~_ira) 

40.735(AC/AF)-Aud/llaproc 237/74-Adv. Sylvio Guimarães 

40.813(JP/SM)-la./2a.proc 995/74-Adv. Luiz Eduardo e outro 

40.956(SM/AC)-Aud/llaproc 131/75-/\dv. J.Safe Carneiro 

40.945(WT/HL)-la/Aer.proc 27/74-~dv. Fernando Balsells/outro 

40.376(AS/HM)-la/Mar.proc 107-B/70.Adlf Sergio Macedo e outros 

40.559(AS/SM)-Aud/7a.proc 28/73-/\dvs.Jerson Maciel e outros 

40.735(AC/AF)-Aud/llaproc 237/74-Adv. Sylvio Guimarães 

40.745(SS/NS)-la/Mar.proc 52-D/74-/\dv. Lourdes M. do Valle 

40.407(NS/SS)-3a./3a.proc 2635/73-Adv. Luiz P. de Rossi 

38.857(NS/BM)-Aud/10a.proc 64/70 
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APELAÇÕES: 

40.510(AS/SM)-Aud/lla.proc. 

38.039(NS/BM)-Aud/9a. proc. 

40.764(NS/SF)-2a/Aer. rroc 

40.693(AS/AF)-la/Mar. pro c 

40.663(AC/SM)-Aud/7a. pro c 

39.655(/\C/HL)-Aud/lla pro c 

40.296(AS/SM)-Aud/10a pro c 

40.497(AC/R0)-2a./Aer pro c 

40.560(AC/~O)-la./Ex. pro c 

40.609(SS/WT)-la/Ex •. pro c 

40.798(SS/WT)-3a./2a. pro c 

40.76l(SS/WT)-la/Mar. pro c 

40.724(SS/NS)-Aud/8a. pro c 

40.703(SS/WT)-la./Mar pro c 

40.799(NS/SF)-la./Ex. pro c 

40.792(NS/HM)-Aud/6a. pro c 

41.010(SM/NS)-2a./Mar pro c 

SUPERIOR TRIBUNnL MIUTnR 

2 7 OUT1975 
s:cR~7 A n r o r mu·~·L PL r!! 

S .. ç·o LE. ;; ·S 

101/72-Advs.Lazara Sampaio/outro 
176/70 

1730/73-AdvC.Renato/outro 

99/72-Adv. Sonia R.S.Corrêa 

117/72-Adv. Ailton Cerqueira/outrc 

37/70-Adv. Romulo Gonçalves 

69/71-Advs Padua Barroso/outro 

1694/72-Adv. Jos~ Hugo Ferreira 

10/74-T-Adv. João Ferreira 

14/74-Adv. Arnaldo F. Lima 

5/74-Adv. Antonio P. Rosa 
13-D/74-Adv Lourdes M. do Valle 

41/74-Adv. Mariza Lima Capucho 

52-D/ -Adv. Lourdes M. do Valle 

74/73-S.Adv.Manoel Lima e outros 

75/73-Adv. Luiz Agle . 
207/74-D.Adv.A.Sussekind M.Rego 
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